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PORTARIA 42/2011-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256779PORTARIA Nº. 

42/2011-GAB/SIND.                      
BELÉM, 12 DE JULHO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                   o Julgamento proferido com 
base no teor do Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA instaurada através da Portaria nº. 48/2010-
GAB/SIND, de 21/09/2010, publicada no DOE edição nº 31758 
de 23/09/2010.
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, o Processo nº. 67040/2007, por não restar 
provada a existência de elementos comprobatórios ensejadores 
de responsabilização nos autos em epígrafe;
II - DETERMINAR que a Coordenadoria de Recursos Humanos/
CRH/SEDUC, adote as providências pertinentes quanto ao 
competente registro;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação, em exercício

PORTARIA 44/2011-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256816

PORTARIA Nº. 44/2011-GAB/SIND.                      
BELÉM, 12 DE JULHO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                    o Julgamento proferido com 
base no teor do Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA 
DISCIPLINAR instaurada através da Portaria nº. 03/2010-GAB/
SIND, de 21/05/2010, publicada no DOE edição nº 31673 de 
25/05/2010.
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, por não restar provada nos autos da presente 
Sindicância a ocorrência de infração disciplinar por servidores 
desta Secretaria Estadual de Educação; 
II - DETERMINAR que a Coordenadoria de Recursos Humanos/
CRH/SEDUC, adote as providências pertinentes quanto ao 
competente registro;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação, em exercício

PORTARIA 43/2011-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256799

PORTARIA Nº. 43/2011-GAB/SIND.                     
BELÉM, 12 DE JULHO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                    o Julgamento proferido com 
base no teor do Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA 
DISCIPLINAR instaurada através da Portaria nº. 50/2010-GAB/
SIND, de 21/09/2010, publicada no DOE edição nº 31760 de 
27/09/2011.
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, o Processo nº. 345785/2010, por não restar 
provada nos autos a existência de elementos comprobatórios 
ensejadores de responsabilização por parte de servidores desta 
secretaria.
II - DETERMINAR que a Coordenadoria de Recursos Humanos/
CRH/SEDUC, adote as providências pertinentes quanto ao 
competente registro;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação, em exercício

PORTARIA 45/2011-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256834

PORTARIA Nº. 45/2011-GAB/SIND.                      
BELÉM, 12 DE JULHO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.

CONSIDERANDO                    o Julgamento proferido com 
base no teor do Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA 
DISCIPLINAR instaurada através da Portaria nº. 06/2010-GAB/
SIND, de 21/05/2011, publicada no DOE edição nº 31673 de 
25/05/2010;
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, por não restar provada nos autos da presente 
Sindicância a ocorrência de infração disciplinar por servidores 
desta Secretaria Estadual de Educação;
II - DETERMINAR que a Coordenadoria de Recursos Humanos/
CRH/SEDUC, adote as providências pertinentes quanto ao 
competente registro;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação, em exercício

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256647

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 218727
PORTARIA: 5663/2011

Objetivo: Conduzir técnicos da DRTI. 
Fundamento Legal: DECRETO Nº 734 DE 07/04/1992 Gabinete 
do Governador.
Origem: BELEM /PA - BRASIL
Destino(s): 
CASTANHAL/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
942073/CLAUDIO OLIVEIRA NEGREIROS (SERVENTE / ATIV 
APOIO OPERAC) / 1.5 diárias (Completa) / de 25/03/2011 a 
26/03/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256563

PORTARIA: 6955/2011
Objetivo: Participar de reunião de governo no município de 
Altamira, juntamente com o Governador Simão Jatene.
Fundamento Legal: Decreto de nº. 734 de 07/04/1992 - 
Gabinete do Governador.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ALTAMIRA/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5706955/CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO (SECRETARIO 
ADJUNTO DE ENSINO / DIRECAO) / 1.5 diárias (Completa) / de 
18/07/2011 a 19/07/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256577

PORTARIA: 6958/2011
Objetivo: Acompanhar e realizar uma avaliação parcial da 
etapa do curso de formação de professores índios (magistério 
indígena) em andamento, e reunir com lideranças indígenas 
para tratar das próximas etapas.
Fundamento Legal: Decreto de nº. 734 de 07/04/1992 - 
Gabinete do Governador.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
CAPITÃO POÇO/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5058651/ANTONIO JORGE PARAENSE DA PAIXAO (PROFESSOR 
AD-4 / DOCENTE) / 1.5 diárias (Completa) / de 20/07/2011 a 
21/07/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256586

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 246047
PORTARIA: 6579/2011

Objetivo: Organizar a 6º reunião ordinária do fórum estadual 
permanente de apoio à formação docente, no município, dia 
20.06. Belém-santarém - Gol G3-1642.(19.06) Santarém-
belém - tam jj3893 (21.06) 
Fundamento Legal: DECRETO Nº 734 DE 07/04/1992 Gabinete 
do Governador.
Origem: BELEM /PA - BRASIL
Destino(s): 
SANTAREM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
55587221/MARCIA VALERIA SANTOS DE LIMA (TECNICO EM 
EDUCACAO / TECNICO EM EDUCACAO) / 2.5 diárias (Completa) 
/ de 18/06/2011 a 20/06/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256607

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 244957
PORTARIA: 6576/2011

Objetivo: Organizar a 6º reunião ordinária do fórum estadual 
permanente de apoio à formação docente, no municipio, dia 
20.06. Belém-santarém - Gol G3-1642.(19.06) Santarém-
belém - tam jj3893 (21.06) 
Fundamento Legal: DECRETO Nº 734 DE 07/04/1992 Gabinete 
do Governador.
Origem: BELEM /PA - BRASIL

Destino(s): 
SANTAREM /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57221188/LICURGO PEIXOTO DE BRITO (ASSESSOR T?CNICO 
PEDAGOGICO II / ASSESSORAMENTO) / 2.5 diárias (Completa) 
/ de 18/06/2011 a 20/06/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256513

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 254080
PORTARIA: 6926/2011

Objetivo: Para transportar o funcionário da DRTI José Eduardo 
Kimura 
Fundamento Legal: DECRETO Nº 734 DE 07/04/1992 - 
GABINETE DO GOVERNADOR
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MAGALHAES BARATA E MARACANÃ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
183300/ESMERINO JOSE DE MATOS BARREIRA (MOTORISTA 
NIV. 8 / ATIV APOIO OPERAC) / 9.5 diárias (Completa) / de 
04/07/2011 a 13/07/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256552

PORTARIA: 6959/2011
Objetivo: Tratar sobre o ensino médio integrado munduruku, 
reunindo com a funai e lideranças indígenas, Posteriormente, 
realizar o acompanhamento e uma avaliação da etapa de 
formação continuada de professores que atuam no ensino 
médio e reunir com a 5ª ure e lideranças indígenas.
Fundamento Legal: Decreto de nº. 734 de 07/04/1992 - 
Gabinete do Governador.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ITAITUBA, JACAREACANGA E SANTAREM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5058651/ANTONIO JORGE PARAENSE DA PAIXAO (PROFESSOR 
AD-4 / DOCENTE) / 9.5 diárias (Completa) / de 25/07/2011 a 
03/08/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256537

PORTARIA: 6957/2011
Objetivo: Acompanhar etapa de formação de professores índios 
do pará (magistério indígena) e reunir com lideranças indígenas 
para tratar das próximas etapas do curso e sobre o médio 
modular indígena.
Fundamento Legal: Decreto de nº. 734 de 07/04/1992 - 
Gabinete do Governador.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARABA /PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5058651/ANTONIO JORGE PARAENSE DA PAIXAO (PROFESSOR 
AD-4 / DOCENTE) / 1.5 diárias (Completa) / de 15/07/2011 a 
16/07/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

PORTARIA 48/2011-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 256890

PORTARIA Nº. 48/2011-GAB/SIND.                      
BELÉM, 12 DE JULHO DE 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                    o Julgamento proferido com 
base no teor do Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA 
DISCIPLINAR instaurada através da Portaria nº. 13/2010-
GAB/SIND, de 21/05/2010, publicada no DOE edição nº 
31673 de 25/05/2010, retifi cada pela Portaria nº 01/2010 
de 26/05/2010, publicada no DOE nº 31675 de 27/05/2010, 
prorrogada pela Portaria nº 24/2010 de 22/06/2010, publicada 
no DOE edição nº 31696 de 28/06/2010, continuada pela 
Portaria nº 45/2010 de 13/09/2010, publicada no DOE edição 
nº 31751 de 14/09/2010.
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, por não restar provada nos autos da presente 
Sindicância a ocorrência de infração disciplinar por servidores 
desta Secretaria Estadual de Educação;
II - DETERMINAR que a Coordenadoria de Recursos Humanos/
CRH/SEDUC, adote as providências pertinentes quanto ao 
competente registro;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação, em exercício.


